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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 2053348-
98.2020.8.26.0000, da Comarca de Bertioga, em que é agravante NATURE 
PARTICIPAÇÕES LTDA, é agravado DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS DO MUNICIPIO DE BERTIOGA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 15ª Câmara de Direito Público 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RAUL DE FELICE 
(Presidente) e ERBETTA FILHO.

São Paulo, 9 de abril de 2020.

REZENDE SILVEIRA
Relator

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N°: 2053348-98.2020.8.26.0000

AGRAVANTE: NATURE PARTICIPAÇÕES LTDA.

AGRAVADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA

COMARCA: BERTIOGA

VOTO Nº 21766

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO  MANDADO DE 
SEGURANÇA  ITBI   Insurgência  em face  de  
dec i são  que  indefer iu  a  l iminar   Alegação  de  
inexig ib i l idade  do  c rédi to  an te  a  não  inc idênc ia  do  
t r ibuto  por  força  de  in tegra l ização  do  capi ta l  soc ia l  
em imóvel   Empresa  que  tem por  obje to  a  
conservação ,  adminis t ração ,  ges tão  do  pa t r imônio  
própr io  e  a  par t i c ipação  em out ras  soc iedades  como 
quot i s ta  ou  ac ionis ta   Inc idênc ia  do  t r ibuto  
condic ionada  à  ver i f i cação  da  a t iv idade  
preponderante  que  jus t i f i car ia  a  exação ,  precedida  
de  regular  procedimento  adminis t ra t ivo   
In te l igênc ia  do  a r t .  37 ,  §  1 º  do  CTN -  In tegra l ização  
de  capi ta l  havida  por  a l t e ração  do  cont ra to  soc ia l  em 
2019  Decisão  re formada   Recurso  provido .

Vistos.

Trata-se de tempest ivo recurso de agravo de 

instrumento com pedido de antecipação da tute la recursal ,  

in terposto por NATURE PARTICIPAÇÕES LTDA. ,  por meio do qual 

objet iva a reforma da decisão copiada a f ls .  27/28,  que indefer iu o 

pedido l iminar,  pois ausentes os requis i tos legais,  sendo 

necessário o contradi tór io.  

Em suas razões alega, em suma, que é uma 

“hold ing” e que não tem por at iv idade preponderante a compra,  

venda ou locação de bens ou dire i tos.  E o Municíp io indefer iu o 

pedido de não incidência sob o fundamento de que em razão do 

requerente ser casado em comunhão universal  de bens e não ter 

repassado a sua esposa 50% do imóvel.  Alega ainda, que o art igo 

977 do Código Civi l ,  combinado com a IN DREI 38/17,  os cônjuges 

casados em comunhão universal  de bens não podem ser sócios de 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2053348-98.2020.8.26.0000 -Voto nº 21766 3

uma mesma sociedade, sendo i lógico que a esposa do sócio 

Douglas venda a este 50% do imóvel.  O Municíp io deve se l imitar a 

anal isar os requis i tos const i tucionais para defer i r  o pedido de 

isenção. Requer a reforma da decisão para reconhecer seu dire i to 

a não incidência do ITBI sobre o imóvel de matrícula nº 70.024 do 

Cartór io de Registro de Imóveis de Santos,  recebido a t í tu lo de 

aumento de capita l .

O pedido de antecipação da tute la recursal  fo i  

defer ido ( f ls .  68/69).

Contraminuta a f ls .  74/80.

É o re latór io.

O recurso merece provimento.

 A ora agravante impetrou mandado de segurança 

com pedido l iminar,  para determinar que a autor idade coatora 

reconhecesse a não incidência do ITBI na conferência de bens,  

referente ao imóvel objeto da matrícula 70.024 do Cartór io de 

Registro de Imóveis de Santos.

O juízo entendeu que não havia c lareza 

necessária para demonstrar a i legal idade comet ida pela autor idade 

t ida como coatora,  nem havia c laros danos i rreparáveis em 

desfavor do impetrante,  sendo mais recomendável oportunizar o 

contradi tór io.

E,  com razão.

A impetrante requereu junto à Prefe i tura 

Municipal  de Bert ioga o reconhecimento da não incidência 

( isenção) do ITBI sobre o imóvel do contr ibuinte nº 

97.117.008.-010 por se t ratar de integral ização d capi ta l ,  juntando 

o balanço patr imonial  do período de 21/08/209 a 31.10.2019 (f ls .  

36/38),  CRI do imóvel ( f ls .  40/41) e a 1º a l teração do contrato 

socia l  ( f ls .  43/47).

O Municíp io indefer iu o pedido o pedido sob o 

fundamento de:  “devido o requerente ser  casado em comunhão 

universal  de bens e não ter  repassado a sua esposa,  50% imóvel”  ( f ls .  

17/18).

O art igo 156, § 2º,  I ,  da Const i tu ição Federal  é 

suf ic ientemente c laro ao dispor que:

“Ar t .  156 -  Compete  aos  Munic íp ios  ins t i tu i r  impos tos  sobre :  
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( . . . )  I I  t ransmissão in te r  v ivos ,  a  qua lquer  t í tu lo ,  por  a to  

oneroso,  de  bens  imóve is ,  por  na tureza ou acessão f ís ica ,  e  de  

d i re i tos  rea is  sobre  imóve is ,  exceto  os  de  garant ia ,  bem como 

cessão de d i re i tos  à  sua aqu is ição;  §  2º  -  o  impos to  prev is to  

no  inc iso  I I :  I  -  Não incide sobre t ransmissão de bens ou 

d i re i tos incorporados ao pat r imônio  de pessoa jur íd ica  em 

real ização de capi ta l ,  nem sobre  a  t ransmissão de bens  ou 

d i re i tos  decor ren tes  de  fusão,  incorporação,  cisão  ou  ex t inção 

de pessoa jur íd ica ,  salvo se,  nesses casos,  a  at iv idade 

preponderante  do adquirente  for  a  compra e  venda desses 

bens ou d i re i tos,  locação de bens imóveis  ou arrendamento  

mercant i l ; ”

Por esse comando const i tucional estabeleceu-se 

a h ipótese de imunidade do  Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis ( ITBI),  que somente é excepcionada quando a at iv idade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 

dire i tos,  locação de bens imóveis ou arrendamento mercant i l .

Essa ver i f icação se dá nos moldes do art .  37,  § 

1º do Código Tr ibutár io Nacional,  que reclama ver i f icação da 

recei ta operacional da pessoa juríd ica adquirente nos dois anos 

anter iores e nos dois anos subsequentes à aquis ição.

Como a al teração do contrato socia l ,  com a 

integral ização do capita l  por meio de imóvel do sócio se deu em 

2019, o indefer imento administrat ivo mostrou-se prematuro,  

t ratando-se,  portanto,  de incidência condic ionada, a just i f icar o 

defer imento do pedido de não incidência do ITBI,  seja pelo fato de 

que o balanço ou demonstrat ivo contábi l  que instru i  o mandamus 

não aponta para nenhuma recei ta operacional re lacionada à venda 

ou locação de propriedade imobi l iár ia seja porque ainda não se 

completou o b iênio subsequente à aquis ição do bem pela 

sociedade, bem como houve a concordância da esposa (Maria 

Al ice Hegg Vi l l ibor) do sócio Douglas Fadul Vi l l ibor no contrato 

socia l ,  a just i f icar a concessão da l iminar com a reforma da 

decisão agravada, haja v ista que do contrár io,  há ameaça a 

v io lação do dire i to l íquido e certo da impetrante de obter nesse 

prazo,  o indefer imento administrat ivo de não isenção.

Pelo exposto,  meu voto dá provimento ao recurso 

para reformar a decisão agravada, com o f im de defer i r  a l iminar 

p le i teada, para garant i r  o d ire i to l íquido e certo da impetrante de 

não incidência do ITBI re lat ivamente ao imóvel que fo i  objeto de 

integral ização do capita l  socia l ,  ressalvado o d ire i to da Fazenda 

Municipal  de ver i f icar após dois anos da aquis ição a ocorrência ou 
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não de at iv idade preponderante,  nos termos do disposto no art .  37,  

§ 1º do Código Tr ibutár io Nacional,  conf i rmando os efe i tos da 

tute la recursal  que autor izou o registro da aquis ição junto ao 

Cartór io de Registro de Imóveis,  sem o recolh imento do ITBI.

REZENDE SILVEIRA
Relator
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